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LEI N° 887, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021  

Autor: Poder Executivo 

Dispõe Sobre a Abertura de Crédito 
Suplementar por Excesso de Arrecadação 
no Orçamento Vigente e dá Outras 
Providências. 

O PREFEITO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, faz saber que 
o colendo plenário da Câmara Municipal soberanamente aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 

Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 6.760.000,00 
(Seis milhões, setecentos e sessenta mil reais), nos termos do art. 41, inciso 1 e art. 

43, inciso II, § 30, da Lei Federal n° 4.320/64, para reforço de dotações já 
consignadas no Orçamento vigente, conforme a necessidade da execução 
orçamentária. 

Detalhamento do Excesso de Arrecadação por Fontes de Recursos. 

Fonte de Recurso: 100 Demais recursos vinculados destinados 
a 	saúde, 	transferências 	da 	união 
decorrentes de emenda parlamentares 
Individuais. 

R$ 4.300.000,00 

Fonte de Recurso: 118 Transferências do FUNDEB - Impostos 
70% 

R$ 1.270.000,00 

Fonte de Recurso: 119 Transferências do FUNDEB - Impostos 
30% 

R$ 510.000,00 

Fonte de Recurso: 124 Transferências de Convênios outros - 
(não 	relacionados 	a 
educação/saúde/assist. Social). 

R$ 170.000,00 

Fonte de Recurso: 146 Transferências 	Fundo 	a 	Fundo 
Recursos-SUS União. 

R$ 510.000,00 

Totais dos Excessos de Arrecadações R$ 6.760.000,00 

Art. 20  Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por Excesso 
de Arrecadação do Art. 1°  serão utilizados recursos provenientes de excesso de 
arrecadação em conformidade com inciso II, § 3°, do art. 43, da Lei 4.320/64 d 
acordo com efetivação dos excessos de arrecadações apresentados nas fontes d 
recursos 100, 118, 119, 124 e 146 descritas acima. 
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CLAUDIA 



Foste 	 Receou Prevista iai Receita Aceecadada 

(ti) 

00 Recursos Ordinários 

000000 Sem Detalhamento da Destrnaç3o de Recursos 

082000 Tcaruterénsau ma iJrrLSo• Ler Complerrenlar 1 7&2'J22 

o 	16 Contribuição do intervenção do Dominio Económico. CIDE 

16.200.101,55 

16.290 	01.55 

15.050.00 

16.174.434,99 

15.352.113,42 

602.31657 

10.153,69 

00044)0 Sem Ocalhntrrento da C)eslrsoç0o de Reçurses 1SOSC '019309 

01 17 Contolbuiçio Para o Custeio dou Serviços de ilumlnaçáo Pública. COSIP 964.900,00 775.139,51 

00004)0 Sem Detalhamento da Destirraç0ao Se Recursos 91.900.07 75 139 

18 Transf. do FUNDEB 70% 4.390.037,70 4.491.061.99 

04)0)793 Seco 7elaiharrreuto da Oeslrnaçao Se Recursos 430003773 4,491,36199 

9 19 Transf. do FUNDR8 30% 1.090.462,30 1.104.523,64 

000000 Sem Delalhacrsento da Desonaçõo de Recursos 1.000.462.33 1r04 92364 

9 24 TrannL de Conydnioo. Outros (Nio Relacionados a 412.000,00 585.951,83 

Educaçlo/Saúde/A,slsEõncla Social) 

000030 Sem Deia)hamento da Des)rnaçâo de Recursos 412.000.00 585.951.85 

9 26 Demais Recursos Vinculados Dentlasxdos 4 Saúde 300.724,10 

07004)0 Traruterêu(ras da (36r3o decorrerdes de errendas pariameelares individuais 300.724.10 

o) 33 Outras Tranofereisclas de Convenios ou Contextos de Repuxe do Estado (nua 

relacionados a educacao/ssude/asnistencla social) 

800.000,00 2.356,730,70 

42 Transf, de Recursos do Sistema Único de Saúde- SUS. Estudo 477.600,00 1.094.859,92 

43 TrasteS. de Recursos do Estado Para Ações de Assistência Social 200.00 72.825.71 

- 	46 Transt. Fundo a Fundo Rec. SUS Proy. do 00v. Federal 'Bloco de Custeio das 59.800.00 937.943.65 

Ações e Sem. Psib. Saúde 

070000 Trasssfeséndas da Urs)c. decorrestes de emendas parlamentares individuais 320.000,00 

0741.300 Ações de saude para o eufrenrareenlo do Coronav(rru 	COSID 19 50.60000 617.943.68 

82 Demais Recursos Vinculados (Não Relacionados a Edacaçôo/ Saúde/ As,ist. 0.51 

Social) 

078000 Trausterénc(a de recursos para apbcaç)o em Soltas ações emerpencrars iLei 

st 14J31712020) 

051 

9 90 Opocuçõeo de O4dfto Internas 1.100.000,00 4.381.961,78 

Total 25.630.651,55 32.971.660.32 

A 

ircecuit 44 	Créditos AdsCscnaus 	Saldo para Créditos 	Receita Projetada 	Tersddrcc'a de 

araçao' 	ira. 	dl 	AxJlesorra,s (cd) 	(o) 	 Cosesse (eu) 

.115.646;56 

'937.985,13 

222.310,57 

.4.896.31 

-489631 

,1$9.760;49 

. '189360.49 

101.024.29 

101.024,29 

14.061,34 

14.06134 

173.951,83 

	

21.644.376,33 	5.354.274,78 

	

20.822.059.76 	4.531.958.21 

	

822.316.57 	822.316.57 	822.316,57 

	

15.230.54 	180.53. 

	

15.230,54 	 180,53 

	

1.026.406.44 	61.506.44 

	

.026,406.44 	61.506.44 

	

101.024.29 	6.170.340,30 	1.780.302.601  

	

101.024.20 	6.179.340.30 	1.780.302,60 

	

14.061.34 	1.239.140,67 	1148.678,37` 

	

14.061,34 	1.239.140,67 	148.678,37 

	

173.951,83 	646.267.61 	234.267.60 

  

	

173.851,83 	 173,951,83 	646.267,61 	234.267.60 

	

300.724,10 	 300.724.10 	300.724.10 	300.724,10 

	

300.724.10 	 300.724,10 	300.724. 10 	300.724,10 

	

1.556.730.70 	344.000.00 	1.212.730,70 	2.360.769,39 	1.560.769,39 

	

617.259,92 	363.246,32 	254.013,60 	1.401.261,03 	923.661.03 

	

72.623.71 	25.271.77 	47.358.94 	109.238.57 	109.038,57' 

	

878.143,65 	160.523.86 	717.619,79 	510.443.65 	450.643,65 

	

180.363,41 	200.000,00 	200.000.00 

	

837.254.38 	310.443.65 	250.643.65 

	

0,51 	 0.51 	 0,51 

0,51 	 0,51 	 0,51 

320.000,90 

558.143,65 

0,51 

139.634,59 

20.889,27 

0.51 

3281.961,78 	2.441.095,76 	840.868,02 	3.707.973.50 	2.607.973,50 

7.321.008,77 3.749.400,36 3.571.608,41 39.459.240,66 33.808.589,11 
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Quadro de Arrecadação por Fontes até 27 de setembro/2021. 

 

Receita Arrecadada 

 

Exibir todas as fontes Somente fontes com excesso da arrecadação somente fontes com tendéncia de omisso 

Parágrafo único. Somente serão realizadas as alterações 

orçamentárias por meio de Decreto do Poder Executivo para as respectivas fontes 
mencionadas no caput se houver a comprovação do excesso de arrecadação nas 
fontes expostas acima, ou seja, o demonstrativo analítico de apuração das receitas 

mês a mês será a peça principal e somente após a confirmação do excesso de 

arrecadação nas 100, 118, 119, 124, e 146 será Decretado o Excesso de 

Arrecadação. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFE 

ESTADO DE MATO G 

Em 08 de outubro de 

PAL DE CLÁUDIA, 

ALTA 7`- 	EN 
Prefeito Munici cal 

CLAUDIA '00 

    


